
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA 

OFÍCIO 0044/SMTT/2025 

Araguari, 5 de fevereiro de 2025. 

Exmo. Senhor 
Giulliano de Sousa Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de Araguari 

Assunto: Encaminha resposta de requerimento. 
Rfr.: Requerimento: 3118/2024 - Ofício: 3371/2024 

Com cordiais cumprimentos, complementando resposta inicialmente prestada por esta 
SETTRANS através do ofício n° 0685/SMTT/2024, de 17/12/2024, à solicitação feita pelo Ilmo. Sr 
Vereador Giulliano Tibá, acerca da proposta de instalação de travessia elevada na avenida 
Roldão Rodrigues da Costa, em frente ao n° 211, no bairro Ipê, temos a relatar que após 
apreciação do pedido, de verificação das circunstâncias da via e de ser procedida visita ao local 
pelo setor técnico de nossa Secretaria, bem como considerando as prescrições técnicas para a 
disposição do referido equipamento de sinalização, foi verificado que "...a avenida Roldão 
Rodrigues da Costa está com a sinalização vertical e horizontal em bom estado e que é uma 
avenida com baixa demanda de veículos (visto que não interliga setores do município), ou seja, 
quem trafega pela via em sua maioria são moradores da região. Mediante informações acima 
não foi observada demanda para implantação de tal dispositivo, contudo, seguiremos 
monitorando a via caso a realidade do local sofra alterações." (descrição do Parecer). Ressalta, 
ainda, o parecer técnico, que a disposição de travessia elevada, pelas normas técnicas, não 
pode ser utilizada como dispositivo isolado, mas em conjunto com outras medidas necessárias 
ao local e que sejam instrumento de moderação de tráfego, o que não apresenta como 
necessária pelas condições e circunstâncias da via local. 

Sem outro particular, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria, reiterando protestos 
de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ELIAS PERPETUO SARAIVA 
Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana 
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